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Identificação da Norma

LEI Nº 889/1961

Ementa

OBRIGA  LIMPEZA  TRIMESTRAL  PELOS  PROPRIETÁRIOS  DOS  TERRENOS  BALDIOS  LOCALIZADOS  NAS
ZONAS URBANA E SUBURBANA.

Data da Norma

27/02/1961
Data de Publicação

04/03/1961
Veículo de Publicação

O Jundiaiense

Matéria Legislativa 

Projeto de Lei nº 1141/1960 - Autoria: Antonio Sacramoni

Status de Vigência

Em vigor

Observações

Regulamento: Decreto 843, de 21/03/1961.
OBRAS - calçadas, cercas, muros e limpeza de terrenos
Autor: ANTONIO SACRAMONI

Histórico de Alterações
Data da Norma Norma Relacionada Efeito da Norma Relacionada
21/03/1961 Decreto do Executivo nº 843/1961 Norma correlata
28/03/1962 Lei nº 995/1962 Alterada por

Emitido em  18/12/25 às 08:45:45

LEI 889/1961
Fls. 1/2

https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=174010
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=986
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=8582
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